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RESOLUÇÃO N~o Cj s/Q<3
SESSÃO DE:
PROÇESSO DE RECURSO N:' 1/002936/96 AI.: 2/173430
RECORRENTE: Divisão de P.'ocedimcntos Tribut:í.ios
RECORRIDO: Alberto Vizcntainc.'
RELATOR: Alberto Cardoso MOI'enoMaia

EMENTA: ICMS - Transito, m~rc.adolia e.m situaç50 fiscal
irregular. N. Fiscal emitida para contlibuil1te baixndo do C. G da
Fazenda. B. d.;>cákuk'l reduzida, abatim~l1t,-"ldo valor do ICMS
destacado à N. Fisc,al. Mult:1 tliminuídn para 20t'{i sobre o wllor da
operação. Ação fiscal parciabnente pr,-"lcedent~.

~LATÓRIO: P~a ini.:.ial, AI lavrado contra tf3llsportador pN t~r ~mitid(l nota fiscal parn
de'stinat{lrio> Jairü Olive.ira> baixado do C.G.P., .;'.onfollHecomprovação constante de fls.
Ação fis.:.al escomdn nos ~llts.734, ck 736 d,-"lD~c,.21219/91 e multa prescrita 00 .'Irt. 767, I1I, k dI)
niesmo Decreto. "
Me.rcadoria em situação irr~gubr aprwndida, lavrado tenHO onde se deu ao autuado o prnzo de 7'!.
Iloras para regnlmizm a situnç~k,. A situaç50lião füi remediada.
Notificada, a empresa autuada 113L'se defendeu, motivo pL'rque lhe fL'idecretaeb a revelin cL'lnfonne
termo de fls. 10.
Dt'cisão d~ P Instância amparada nos d.ispositiv(,S l~gais acima apúutadl"lS, disso r~sultalldL'
r~dllt;ão da base de dlclllo e da multa para j,(l°ó aplk-3da 3übre ,-"I v;:1lortotal da operação.
Pare~er da A Tributária pwpngnand,-, p~b cL'nfirmaçào da sentença r~L'nida, entendimento do

, qual 1130diser~pou 3 dOut3 Pwcuradorin Gemi do Estado.

VOTO DO RELATOR: Recurso oficial fundamentado em decisão parcialmente. ('üntnília à
Fazel1da Estadual.
Excluiu a jnlgadL'Ta de 111 instância da cL'lndenaçiiü,.1 valor correspondente 3,-"1 imposto d~stac3dL' na
N. Fisc-alpor entendê-to inexigível.
Razão assiste à julgadL'm singular posto tIne ÍlT~gubr é a situ:'lçfío de mercadorias 3c0bertadas por
l1L'tafiscal cujo desti.llatl,rio ~teja (',-'ma sua inscrição baixada do C"clastm Geral d.:,Fazenda.
Cl.l111provada110SautL'Stal situação f,-'rçL'lsa~ 3 3}Jlic.nçãL'da penalidade prt'vista no art. 767, I1I, k,
do Dec. 21219/91.
Certmnente ine:\igível parte dn c'-'lbmnç3 liü impL'st.:' vist,-"já ter \X'ürrid,-"la sua incidência por
ocasião d..1saída das rnercadL'rias do esbbelecimentLl vendedor, cL'lnfonnedest3que à N. Fisc31.,



SALA DAS SESSÕES DA 2:1 CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS
TRIBUTÁRIOS em F0rtaleza, .?". de março 199~
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Fac~ 3S ra:::õt':st':xpostas voto para qut': se: eonh~ç.a do R0curso Oficial, ll~gu~-s~-lh~ proVÍm""nto
para se confirmar a d~,is.1o d~ parcial pr..x~d~llci3 do f~ito fisc31 cl...•nfonnc dt<cisfil..•re.conida e de
acurdo com: o p3r~cer da douta Prúeurad0ria G~rnl do Estado.

DECISÃO: Vistos, .;-.tc.,autüs ~Proc. n(o1/0ü2936/96 - Al 173430), RESOLVEM 0S mt':mbros d~ ~8

Cfinmra do Cons~lho de Rt':curs0s TributáriL'S, por lmanimid3d~ de: votos, conhecer d0 recurso
oficial int~rp0sto, l1egar-lll~ pruVÍment(l, cl...•nfinuandl. ..•a p~llyial pwcedSncia lIü feito fis~l, nos
temos da deci~30 sinf,'lllar, voto dCI rebt0r ~ de acord0 C011l0 parec.er da d0uta Procurad0ria Geral
do Estado.:
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Jlr~-gdor do Est;4o o
\jk~~ ! lL...-A-
Ub\ratan Fem;ira de Andrade
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